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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

NOTA INFORMATIVA Nº 16/2017-SEI-COPLI/CGRL/SPOA/SE

PROCESSO Nº 52006.100205/2017-94

INTERESSADO: MDIC

1. ASSUNTO

1.1. CREDENCIAMENTO MDIC Nº 1/2017 - Credenciamento de empresas para
atuar como Administradora de Benefícios ofertados por, no mínimo, 1 (uma) operadora que
assegure assistência odontológica e, no mínimo, 2 (duas) operadoras de Planos de Saúde
particular, coletivo empresarial, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, objetivando a prestação de serviços de assistência médica ambulatorial
e hospitalar, fisioterápica, psicológica e farmacêutica na internação, compreendendo partos
e tratamentos, realizados exclusivamente no País, com padrão de enfermaria, centro de
terapia intensiva, ou similar, para tratamento das doenças listadas na Classificação
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde da
Organização Mundial de Saúde, aos servidores ativos, inativos, seus dependentes legais e
pensionistas do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC, do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, com cobertura nacional, contemplando atendimentos
disciplinados pela Lei nº 9.656, 03 de junho de 1998, com suas alterações, pela Resolução nº
387, de 28 de outubro de 2015, com suas alterações, pela Resolução nº 195, de 14 de julho de
2009 (alterada pela Resolução nº 200, de 13 de agosto de 2009), e pela Resolução nº 196, de 14
de julho de 2009, com suas alterações, todas da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, pela Portaria Normativa SEGRT nº 1, de 9 de março de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e orientações e especificações técnicas
constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2. REFERÊNCIAS

2.1. EDITAL Nº DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2017/2017-SEI - 0195160

2.2. Pedido de Impugnação apresentado pela Aliança Administradora - SEI
nº 0226164

2.3. Pedido de Esclarecimentos apresentado pela Aliança Administradora - SEI
nº 0226166

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Trata-se de procedimento de credenciamento publicado nos canais de
divulgação, imprensa oficial, jornal de grande circulação e internet (SEI
nº 0197559, 0197560 e 0197572). 

3.2. No dia 13 dezembro de 2017, a empresa Aliança Administradora de Benefícios
de Saúde S.A. enviou por correio eletrônico pedidos de impugnação e de
esclarecimentos acerca de disposições contidas no Edital e seus anexos, conforme listados
em SEI nº 0226164 e 0226166.

3.3. O assunto foi avaliado em conjunto com a unidade técnica (Serviço de
Atenção à Saúde do Servidor  da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas), a qual emitiu
posicionamento de esclarecimento às questões suscitadas (SEI nº 0226183).
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4. ANÁLISE

4.1. Seguem listadas as respostas formuladas quanto ao pleito apresentado
pela Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A, as quais foram produzidas em
conjunto com a unidade técnica do MDIC:

4.1.1. Em alusão ao pedido de impugnação, esclarece-se:

I - Tópico 1: Da elegibilidade dos pensionistas 

- No item 5.2.3 consta que os pensionistas poderão permanecer no Plano de
Assistência à Saúde de que trata o TR, desde que façam a opção por permanecer como
beneficiário do plano junto a Unidade de Gestão de Pessoas do MDIC, do INMETRO e
da SUFRAMA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do ato de
concessão da pensão. Desta forma, o disposto no TR não está em desacordo com a RN
ANS 195/09. Entretanto para maior clareza poderá ser dada nova redação aos itens:

3.1.1. Os servidores do MDIC, INMETRO e SUFRAMA, ativos, os ocupantes de cargo
comissionado ou de natureza especial, inativos e pensionistas, no caso dos pensionistas
somente será assegurado o direito a inclusão no Plano de Assistência à Saúde, o beneficiário
que já configure como dependente, no plano de saúde do servidor falecido.

               5.2.2. Os Pensionistas disporão do prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
contratação da Administradora de Benefícios, para solicitarem suas inclusões no Plano
de Assistência à Saúde, desde que já configure como dependente, no plano de saúde, do
servidor falecido, ficando isentos de carência para usufruírem dos serviços contratados.
Após este prazo os beneficiários cumprirão as carências estabelecidas no subitem  7.1.5.

II - Tópico 2: Das exigências da rede credenciada

Com relação a quantidade de hospitais credenciados, mantem-se a exigência de no
mínimo 4 (quatro) hospitais, com exceção dos seguintes Estados: Acre, Amazonas,
Amapá, Rondônia e Roraima, que poderá apresentar no mínimo 1 (um) hospital
credenciado. 

4.1.2. Em alusão ao pedido de esclarecimentos, esclarece-se:

I - Tópico 1: SIM. O entendimento procede;

II - Tópico 2: SIM. O entendimento procede;

III - Tópico 3: SIM. O registro no CRM da operadora com o nome do
responsável técnico, acompanhado da Ata da Administradora indicando o
responsável técnico perante a ANS, bem como o relatório emitido pela ANS
contando o nome do responsável técnico da administradora são suficientes;

IV - Tópico 4: SIM. O entendimento procede;

V - Tópico 5: As datas poderão ser modificadas para 1º ao 15º e 16º ao
30º, desde que não haja prejuízo ao beneficiário;

VI - Tópico 6: Podem considerar o disposto no § 3º do art. 7º da
Resolução Normativa nº 412/2017;

VII - Tópico 7: Sim, serão respeitados os prazos de cobertura parcial
temporária previstos na legislação;

VIII - Tópico 8:  SIM. O entendimento procede;

IX - Tópico 9: Sim, a manutenção do beneficiário ocorrerá nos casos
previstos no art. 4º da RN 279/2011;

X - Tópico 10: Sim, considerando que na regulamentação da ANS que
trata da portabilidade não consta os planos coletivos empresariais, pode-se
desconsiderar a exigência da cobertura de portabilidade;

XI - Tópico 11: Sim,  irá prevalecer o disposto na RN/ANS 195/2009;

XII - Tópico 12: Podem considerar os prazos estabelecidos na RN/ANS
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259/2011;

XIII - Tópico 13: SIM. O entendimento procede; e

XIV - Tópico 14: SIM. O entendimento procede.

 

5. CONCLUSÃO

5.1. Uma vez prestados os esclarecimentos pertinentes, faremos a comunicação à
interessada, bem como disponibilizaremos o assunto por meio do portal eletrônico do
MDIC.

5.2. Em razão da pertinência de alguns questionamentos e a partir de deliberações
conjuntas com a unidade técnica CGEP, entende-se por oportuna a promoção de ajustes e
adequações pontuais no Instrumento Convocatórios e seus anexos, o qual deverá ser
republicado.

5.3. Dessa forma, com fito de assegurar aos interessados um tempo adicional para
assimilação das alterações ensejadas, a data para a abertura da sessão pública de
credenciamento fica reagendada para o dia 8 de janeiro de 2018, às 10:00 horas, no
auditório térreo do edifício sede do MDIC, Esplanada dos Ministérios, bloco "J", em
Brasília-DF.

5.4. Aos atos motivadores será dada a devida publicidade.

 

     Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ALVES DE ALMEIDA, Analista
Técnico-Administrativo, em 19/12/2017, às 11:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARINA VIEIRA MARINHO,
Coordenador(a), em 19/12/2017, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mdic.gov.br/validador, informando o código verificador 0226186 e o código
CRC BB8CC4A7.

Referência: Processo nº 52006.100205/2017-94 SEI nº 0226186

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=validador@&crc=@crc_assinatura
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Prezado Ricardo,  
 Seguem posicionamento deste Serviço acerca dos questionamentos da Aliança,  entendemos que poderá ser 
realizada a retificação do Edital no seguintes itens: 
 
- No item 5.2.3 consta que os pensionistas poderão permanecer no Plano de Assistência à Saúde de que trata o TR, 
desde que façam a opção por permanecer como beneficiário do plano junto a Unidade de Gestão de Pessoas do 
MDIC, do INMETRO e da SUFRAMA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do ato de 
concessão da pensão. Desta forma, o disposto no TR não está em desacordo com a RN ANS 195/09. Entretanto para 
maior clareza poderá ser dada nova redação aos itens:  

3.1.1. Os servidores do MDIC, INMETRO e SUFRAMA, ativos, os ocupantes de cargo comissionado ou de 

natureza especial, inativos e pensionistas, no caso dos pensionistas somente será assegurado o direito a inclusão no 

Plano de Assistência à Saúde, o beneficiário que já configure como dependente, no plano de saúde do servidor 

falecido.  

               5.2.2. Os Pensionistas disporão do prazo de até 30 (trinta) dias, contados da contratação da 

Administradora de Benefícios, para solicitarem suas inclusões no Plano de Assistência à Saúde, desde que já 

configure como dependente, no plano de saúde, do servidor falecido, ficando isentos de carência para usufruírem 

dos serviços contratados. Após este prazo os beneficiários cumprirão as carências estabelecidas no subitem  7.1.5. 

 
- Com relação a quantidade de hospitais credenciados, mantem-se a exigência de no mínimo 4 (quatro) hospitais, 
com exceção dos seguintes Estados: Acre, Amazonas, Amapá, Rondônia e Roraima, que poderá apresentar no 
mínimo 1 (um) hospital credenciado.  
 
 
*** Esclarecimentos acerca do Edital: 
 
Item 1: CGRL  
 
Item 2: CGRL  
 
Item 3: Sim, o registro no CRM da operadora com o nome do responsável técnico, acompanhado da Ata da 
Administradora indicando o responsável técnico perante a ANS, bem como o relatório emitido pela ANS contando o 
nome do responsável técnico da administradora são suficientes.  
 
Item 4: Sim, a rede credenciada poderá ser apresentada por meio de mídia digital.  
 
Item 5: As datas poderão ser modificadas para 1º ao 15º e 16º ao 30º, desde que não haja prejuízo ao beneficiário.  
 
Item 6: Podem considerar o disposto no § 3º do art. 7º da Resolução Normativa nº 412/2017.  
 
Item 7: Sim, serão respeitados os prazos de cobertura parcial temporária previstos na legislação.  
 
Item 8: Sim.  
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Item 9: Sim, a manutenção do beneficiário ocorrerá nos casos previstos no art. 4º da RN 279/2011.  
 
Item 10: Sim, considerando que na regulamentação da ANS que trata da portabilidade não consta os planos 
coletivos empresariais, pode-se desconsiderar a exigência da cobertura de portabilidade.  
 
Item 11: Sim,  irá prevalecer o disposto na RN/ANS 195/2009.  
 
Item 12: Podem considerar os prazos estabelecidos na RN/ANS 259/2011.  
 
Item 13: CGRL  
 
Item 14: Sim.  
 
 
 

De: Ricardo Alves de Almeida  
Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 08:53 
Para: Marina Vieira Marinho <marina.marinho@mdic.gov.br> 
Cc: Valeska Pospiesz Pinto <valeska.pinto@mdic.gov.br>; Jane Dorvalina de Paula Medeiros 
<jane.medeiros@mdic.gov.br>; Geralda Ramos da Rocha <Geralda.Rocha@mdic.gov.br> 
Assunto: ENC: Impugnação e Esclarecimento Cred. 01/2017 - Plano de Saúde 
Prioridade: Alta 
 
 
Marina, 
 
Entende-se que o tema apresentado pela empresa deva receber tratamento urgente e conjunto, razão pela qual 
compartilhamos desde já com a unidade técnica para apreciação dos itens de sua alçada, enquanto verificamos os 
itens concernentes ao Edital. 
 
Pelo exposto, envio também à SEAS/CODAS para conhecimento e esclarecimentos prévios, de modo a subsidiar a 
resposta por parte da CGRL/COPLI. 
 
Atenciosamente, 
 

 
Ricardo Almeida 
Assessoria Técnica 
 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
Tel.: +55 61 2027-7020 

 

 

 
 

 

 
 

De: - CGRL/LICITACAO  
Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 09:23 
Para: Ricardo Alves de Almeida <Ricardo.Almeida@mdic.gov.br> 
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Assunto: ENC: Impugnação e Esclarecimento Cred. 01/2017 - Plano de Saúde 
Prioridade: Alta 
 
Ricardo, 
 
Peço analisar os arquivos anexos. 
 
Obrigada, 
 
 
Marina Vieira Marinho 
Coordenadora de Compras e Procedimentos Licitatórios 
 

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL 
Tel.: +55 61 2027-8031 

 

 

                                                    
 
 
 

De: Maria Betânia de Freitas [mailto:betania.freitas@aliancaadm.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 17:55 
Para: - CGRL/LICITACAO <cgrl.licitacao@mdic.gov.br> 
Cc: licitacao <licitacao@aliancaadm.com.br> 
Assunto: Impugnação e Esclarecimento Cred. 01/2017 - Plano de Saúde 
Prioridade: Alta 
 
Prezado Senhor Ricardo, boa tarde! 

  

Ref.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 

  

                               ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S.A., inscrita no CNPJ nº 08.407.581/0001-

92 e registrada na ANS sob o nº 41677-1, com Filial no SCN Quadra 05, Bloco “A”, Torre Norte, Sala 418, Ed. Centro 

Empresarial Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP: 70.715-900 vem, perante Vossa Senhoria, em atenção aos itens 9.1 e 

10.1  do Edital em epígrafe, apresentar pedido de Esclarecimento e Impugnação aos termos do referido Instrumento 

Convocatório, conforme arquivos anexos. 

 

Atenciosamente, 

 
 
Maria Betânia de Freitas | Departamento de Licitação 
ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S/A 
SCN Quadra 05, Brasília Shopping, Torre Norte, 4º andar, sala 418 – Brasília – DF | CEP: 70715-900 | Tel: (61) 2103-7027 |  
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Sra. Maria Betânia, 
 
Em resposta à presente solicitação de esclarecimentos e impugnação, informamos que estamos consolidando os 
tópicos para esclarecimento e alteração do Edital supracitado. 
 
Por consequência, a sessão de abertura do credenciamento está sendo reagendada para o dia 8 de janeiro de 2018, 
conforme proposta de publicação anexa. 
 
Durante o dia de amanhã, 19/12/2017, o novo edital bem como a nota de esclarecimentos serão disponibilizados 
para o público, no site do MDIC. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
Ricardo Almeida 
Membro da Comissão 
 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
Tel.: +55 61 2027-7020 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

De: Maria Betânia de Freitas [mailto:betania.freitas@aliancaadm.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 17:55 
Para: - CGRL/LICITACAO <cgrl.licitacao@mdic.gov.br> 
Cc: licitacao <licitacao@aliancaadm.com.br> 
Assunto: Impugnação e Esclarecimento Cred. 01/2017 - Plano de Saúde 
Prioridade: Alta 
 
Prezado Senhor Ricardo, boa tarde! 
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Ref.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 

  

                               ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S.A., inscrita no CNPJ nº 08.407.581/0001-

92 e registrada na ANS sob o nº 41677-1, com Filial no SCN Quadra 05, Bloco “A”, Torre Norte, Sala 418, Ed. Centro 

Empresarial Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP: 70.715-900 vem, perante Vossa Senhoria, em atenção aos itens 9.1 e 

10.1  do Edital em epígrafe, apresentar pedido de Esclarecimento e Impugnação aos termos do referido Instrumento 

Convocatório, conforme arquivos anexos. 

 

Atenciosamente, 

 
 
Maria Betânia de Freitas | Departamento de Licitação 
ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S/A 
SCN Quadra 05, Brasília Shopping, Torre Norte, 4º andar, sala 418 – Brasília – DF | CEP: 70715-900 | Tel: (61) 2103-7027 |  
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Bom dia, Sr.Ricardo! 
  
Agradecemos o retorno e ficaremos no aguardo. 
  
Atenciosamente, 
  
Maria Betânia de Freitas | Departamento de Licitação 
ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S/A 
SCN Quadra 05, Brasília Shopping, Torre Norte, 4º andar, sala 418 – Brasília – DF | CEP: 70715-900 | Tel: (61) 2103-7027 |  
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À Sra. Maria Betânia de Freitas – Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S/A, 
  
  
Em alusão aos pedidos formalizados por essa empresa (impugnação e esclarecimentos), relativos ao 

Credenciamento MDIC nº 1/2017, temos a informar que por se tratarem de questões de alçada multissetorial, e 
também por conter diversos temas para serem dirimidos, necessário se fez consultar a unidade técnica da 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGEP para elucidação e manifestação sobre os quesitos suscitados.  

  
Como ainda não temos informações para serem consolidadas e respondidas ao tempo hábil, entendemos 
que o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, indicado no subitem 10.2 do Edital, resta-se insuficiente e inviável 
de ser cumprido com exatidão. 
  
Neste sentido, adiantamos que estamos envidando esforços para que possamos reunir elementos para 
respondê-los com maior segurança e na máxima brevidade possível. 
  
Continuamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
  
Atenciosamente, 
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Ricardo Almeida 
Membro da Comissão de Credenciamento 
  
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
Tel.: +55 61 2027-7020 
  

 

 
  

  

  
  

  
  
  
  

  
  
  

De: Maria Betânia de Freitas [mailto:betania.freitas@aliancaadm.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 17:55 
Para: - CGRL/LICITACAO <cgrl.licitacao@mdic.gov.br> 
Cc: licitacao <licitacao@aliancaadm.com.br> 
Assunto: Impugnação e Esclarecimento Cred. 01/2017 - Plano de Saúde 
Prioridade: Alta 
  
Prezado Senhor Ricardo, boa tarde! 

  

Ref.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 

  

                               ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S.A., inscrita no CNPJ nº 08.407.581/0001-

92 e registrada na ANS sob o nº 41677-1, com Filial no SCN Quadra 05, Bloco “A”, Torre Norte, Sala 418, Ed. Centro 

Empresarial Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP: 70.715-900 vem, perante Vossa Senhoria, em atenção aos itens 9.1 e 

10.1  do Edital em epígrafe, apresentar pedido de Esclarecimento e Impugnação aos termos do referido Instrumento 

Convocatório, conforme arquivos anexos. 

  

Atenciosamente, 

  
  
Maria Betânia de Freitas | Departamento de Licitação 
ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE S/A 
SCN Quadra 05, Brasília Shopping, Torre Norte, 4º andar, sala 418 – Brasília – DF | CEP: 70715-900 | Tel: (61) 2103-7027 |  
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Av. Augusto Severo, nº 84, 12º andar ­ Bairro Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021­040
Telefone: 0800 7019656 ­ http://www.ans.gov.br

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
AVENIDA BRASIL 703 ­ JARDIM AMERICA

01431000 ­ SÃO PAULO ­ SP

Ofício nº: 2372/2017/GEMOP/GGREP/DIRAD­DIPRO/DIPRO

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2017.

Assunto: Pensionista ­ Elegibilidade ­ Contrato coletivo por adesão.

Prezados senhrores,

Em atenção à Carta protocolada na ANS em 15/08/2017, a qual solicita manifestação da ANS 

acerca da elegibilidade de pensionista para figurar como beneficiário de contrato de plano de 

saúde coletivo por adesão contratado por Pessoa Jurídica com o pensionista possui vínculo 

enquanto associado, temos a informar o que segue:

1. Inicialmente, uma questão importante a ser abordada é que o contrato coletivo – seja ele 

empresarial ou por adesão – é um instrumento entabulado entre a operadora e a pessoa 

jurídica contratante. O beneficiário não vai formalizar o instrumento contratual com a 

operadora. Quem irá fazê-lo são as pessoas jurídicas listadas no rol dos artigos 5º e 9º da RN 

nº 195, de 14 de julho de 2009.

2. Outrossim, para que os beneficiários possam aderir ao acordo de vontade firmado entre a 

operadora e a pessoa jurídica contratante, afigura-se imprescindível atender aos critérios de 

elegibilidade dispostos no nos artigos 5º (coletivos empresariais) ou 9º (coletivos por 

adesão) da RN nº 195/2009.

3. Desta feita, como o contrato é formalizado entre duas partes distintas – operadora e pessoa 

jurídica contratante – ambas devem ter responsabilidades mínimas, não podendo abrir mão 

dos ônus trazidos pela formalização dos instrumentos contratuais.

4. Nesse panorama, importa analisar os artigos 5º e 9º da RN n.º 195/2009, que dispõem sobre 

o plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial e coletivo por adesão, nos 

seguintes termos: 

“Art. 5º Plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial é aquele que oferece 

cobertura da atenção prestada à população delimitada e vinculada à pessoa jurídica por 

relação empregatícia ou estatutária.

§1º O vínculo[1] à pessoa jurídica contratante poderá abranger ainda, desde que previsto 

contratualmente:
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I - os sócios da pessoa jurídica contratante;

II - os administradores da pessoa jurídica contratante;

III - os demitidos ou aposentados que tenham sido vinculados anteriormente à pessoa 

jurídica contratante, ressalvada a aplicação do disposto no caput dos artigos 30 e 31 da Lei 

nº 9.656, de 1998;

IV - os agentes políticos;

V - os trabalhadores temporários;

VI - os estagiários e menores aprendizes; e

VII - o grupo familiar até o terceiro grau de parentesco consangüíneo, até o segundo grau 

de parentesco por afinidade, cônjuge ou companheiro dos empregados e servidores 

públicos, bem como dos demais vínculos dos incisos anteriores.”

“Art 9o Plano privado de assistência à saúde coletivo por adesão é aquele que oferece 

cobertura da atenção prestada à população que mantenha vínculo com as seguintes pessoas 

jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial:

I – conselhos profissionais e entidades de classe, nos quais seja necessário o registro para 

o exercício da profissão;

II – sindicatos, centrais sindicais e respectivas federações e confederações;

III – associações profissionais legalmente constituídas;

IV - cooperativas que congreguem membros de categorias ou classes de profissões 

regulamentadas;

V - caixas de assistência e fundações de direito privado que se enquadrem nas disposições 

desta resolução;

VI - entidades previstas na Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 1985, e na Lei nº 7.398, de 4 

de novembro de 1985.”

5. Depreende-se dos artigos acima que plano privado de assistência à saúde coletivo 

empresarial é aquele que oferece cobertura da atenção prestada à população delimitada e 

vinculada à pessoa jurídica por relação empregatícia ou estatutária (artigo 5º) e plano 

privado de assistência à saúde coletivo por adesão é aquele que oferece cobertura da 

atenção prestada à população que mantenha vínculo com pessoas jurídicas de caráter 

profissional, classista ou setorial (artigo 9º).

6. Ressalte-se, conforme disposto no § 3º do artigo 9º da RN n.º 195/2009, bem como o 

parágrafo único do artigo 4º da RN nº 196/2009, “caberá à Operadora de Planos de 

Assistência à Saúde exigir a comprovação da legitimidade da pessoa jurídica contratante, na 

forma dos artigos 5º e 9º da RN nº 195/2009 e da condição de elegibilidade do beneficiário”.

7. Para tanto, na contratação de planos coletivos por adesão, deve-se apurar se a pessoa 

jurídica contratante possui caráter profissional, classista ou setorial e se o vínculo de cada 

beneficiário com a referida pessoa jurídica contratante é de caráter profissional, classista ou 

setorial.

8. Enfatiza-se por importante que o estatuto da pessoa jurídica contratante deve discriminar de 

forma específica, exaustiva e indubitável os seus associados, sob pena de não obedecer aos 
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requisitos expressos no caput do artigo 9º da RN nº 195/2009. Não se afigura razoável que o 

estatuto apresente de forma abrangente e indiscriminada os eventuais associados, sem que 

fique comprovado o efetivo vínculo com a pessoa jurídica.

9. Destaca-se ainda que conforme previsto no §2º do art. 5º e no §2º do art. 9º, o ingresso dos 

grupos familiares previstos no §1º destes respectivos artigos, dependerá da participação do 

beneficiário titular no contrato de plano privado de assistência a saúde.

10. Ademais, registre-se que uma vez considerados beneficiários do contrato, a operadora 

somente poderá excluir ou suspender a assistência à saúde dos consumidores, sem anuência 

da pessoa jurídica contratante, por perda dos vínculos do titular previstos nos artigos 5º e 9º 

da RN n.º 195/2009, ou de dependência, desde que previstos em regulamento ou contrato.

11. Assim, se a pensionista já era participante do contrato antes do falecimento do titular e o 

instrumento jurídico formal não possuir cláusula específica de exclusão por perda de 

vínculo, esta poderá permanecer no contrato já firmado, ressalvado ainda o disposto nos 

artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 1998, é o que prevê o art. 18 p.u. inciso II da referida 

resolução.

12. Por outro lado, caso a pensionista em questão nunca tenha participado do referido contrato, 

sua inclusão após a morte do titular não será possível, posto que o ingresso do grupo 

familiar depende da participação do beneficiário titular no contrato, conforme já informado 

acima.

13. Outrossim, importante endossar que, conforme disposição do artigo 32 da RN nº 195/2009, 

o participação de beneficiários que não atendam aos requisitos de elegibilidade faz com que 

os vínculos dessas pessoas físicas com as operadoras que não as exigirem passem a ser 

considerados como diretos e individuais:“Art. 32 O ingresso de novos beneficiários que não 

atendam aos requisitos de elegibilidade previstos nos artigos 5º e 9º desta resolução 

constituirá vínculo direto e individual com a operadora, equiparando-se para todos os 

efeitos legais ao plano individual ou familiar.”

14. Assim, tendo sido prestados os esclarecimentos necessários, reforçamos que caberá à 

operadora verificar a legitimidade da pessoa jurídica quando da contratação de plano 

coletivo, bem como avaliar a elegibilidade de cada beneficiário em consonância com o 

vínculo exigido pelo tipo de contratação do plano.

Atenciosamente,

OBS.: Atenção ­ Antes de assinar verifique se possui autoridade no Regimento interno 

da ANS para assinar este tipo de documento.

Documento assinado eletronicamente por FABRICIA GOLTARA VASCONCELLOS 

FAEDRICH, Gerente de Manutenção e Operação dos Produtos, em 16/10/2017, às 

17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 

8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://www.ans.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3645662 e o 

código CRC 6BE27436.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 33910.013343/2017­87 SEI nº 3645662
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